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DECRETO N° 036/2024, 
de 06 de fevereiro de 2024. 

 
 

“Declara Hóspedes Oficiais do Município”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quarai, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município: 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Declarar Hóspedes Oficiais do Município de Barra do Quaraí, as 

autoridades abaixo nominadas, que estarão no Município para apresentação do novo 

comandante do CRPO Uruguaiana, no dia 06 de fevereiro de 2024: 

 

 CEL ANDRÉ LUIZ STEIN – Cmt. Regional da Brigada Militar; 

 TEN CEL RINALDO DA SILVA CASTRO; 

 SD PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA – Motorista.  

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quarai, em 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

                                     MAHER JABER MAHMUD 
                                                                                                  Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se. 
Arquive-se. 

 
 
 

     Natali de Almeida Jaureguiberry 
Secretária Municipal de Administração. 
 


